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o DR.NELS0X A5SAD AYUB ,~refeit o Munic i pal de Agudos ,Es 

t ado de s ão Pa ul o , no uso de suas atribuições legais e nos ter.os d. Decre

lo le i feder a l nO 3 .365 ,de 21 de Junho d e 1 .941 ,com a red açáo qu e lhe f.i

dad a p e la Le i n Q 2 .786,de 21 d e maio d e 1 . 956 ,e i oci a. V, uo artigo 39 , da

Le i Organic a dos Munic i pi . G.
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DE C R E T A .

Ar tQ 10_ Fiea dec larad o d e ut il i d a de e d e n ecessidade public a ,

para o rim d e s er desaprop r iada p e l o municlp10 de Agudos ,po r v i a amiga ve l

ou jud i c ial ,de q u em d e di re i t o , e na f o r ma da leg i sla ção em vi g o r ,uma a r e .

de t erra s ituada n a z ona urb a na de Agudos , c om ~14 ,50 m2 (duzentos e c a t o r 

ze metros ~ cinquenta dec ice t ro$ quadrad os) n e c eRsa r ia á extensã. e passagem

da rede de ene rgia ele trica da Comp~nhi . Pau l ista d e Força e Lu z ,na VI LA

SANTA CECI L I A, p a r a Qtendimen t o d e di vers os municipe s •

à r tO 2Q- A a rea d e t e r r as a ser desapropriada localiza-se n o lado _

esquerdo e anexo á antiga est rada de roda gem( DER) , e m t e rra , sent i do de Agu 

d os a Lenço is Paul ista ,h i Ae rua )Iigue l Leão ,entre a s rua s Capi t ã. Franc i s 

co Av.to e Fran c isco ~nj am'n , e qu e a ssim se desc reve e confronta s

!tuma area de t e r r a s n a zona urba n a d e Ag udo8 , l o c».lizada á margem eS4t'

que rda e a n e xa á a n t iga estrada d e rodacem ,de t erra( D; E; Rj ) senti

do de Agudos a Lenço is Pau l i.ta , e n t re a s rua s capitã o F ranc isc o A

v a to e Franci s c o Benjamin ,VI~ $Á~TÃ CBCI LIA , encerrando uma area

de 214,50 m2 (duzentos e cinquenta metros e cinquen t a dec im e t r o s

quad rados ) , c om a f o rm a a proxima d a d e u m triangulo isocel e s ,sem b e D

f eitorias ,tendo 22 ,0 lIl(vint e e d o iG metros). part ir do ponto " Ali

( verti c e do lote "HlI, Quadra 12) at é O ponto de interce s s ão d os 1.

te. "J" e "BII,da Qu ad r a 12 , designa d o como p on t o " B" , e compreendem 

d o t oda a part e fron teira d os lotr'li IIJU e " HII( Qu adra 1 2 ,cora 06

qua is confronta por e sse lado;19 ,O(dezenove Qet r os) m.a part i r do

ponto " B" , formado pe l . vert ice ou i nterces são dos l o t e s IIJ" e "8"_
Quadra 12-e em d i r e ç ã . reta á an t iga estrada de r od a g e m Agudos :

Len ç o is Paulista( h' j e rua Migu e l I.e ã o ) ,com Um angul o d~ ab e r t u r a

levement e i n fer ior a 9OQ,até a t i n g i r o ponto ne", no a linhament o

da rodo v i a r efeti d a i e on f r on t nnd o com q uec de d i re ito por e s se

l a do ie 28 ,0 m(v inte e oito met r os ) , confron t a n do c om a r u a Migue l

Leã o ,ent re os pontos liA" (no lote " MIl) e f1CII,seguin do o a l inba -
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-As dcape s a a decor r ent e s do pr esent e Decret o correra. pe l as

DECi~TO NO 712 de 05 d~ Ju lho de 1.977

PR[f[IIURA

Ar tU 50-

dot ações propr i a s do orç~lllento vi gen t e,supl ec ent ndaa , s c necesa.r io.

Ar t O 6Q - Est e Dec r~to cnt rnr~ em vi ~o r na da t a d~ s ua pub l i c a ç ã o , r e 

v og a da s as d i s poa i ç õe s em c ontrario .

Ilog i s t r oda o PUbliC\dO \ no.ta Pr-e f'e I tura na da t a s upra .

?~t. do )Io r c .

Di r e t or Adoi n i s t r iY.

mente da j& men cionada estrada d e rodagem."

ATtO 3 Q- 1 d e s apr opr i aç ã o é de c l a r a d a de natureza urgent e par a ••

efeitos do a r t igo 15 do De c r e t o lei nO 3 .365 , de 21 de Junho de 1941 ,com a

r edaçi. q u e lhe r . i dad a pe I e Lei na 2 .786 . d e 21 d e ~l a i . de 1.56 .

Ar t O 4Q- A area expr op r i a d a , dcsc r ita no a r t igo 2Q (ScguDdo) acha-ae

a SRinal a d a n o c r oq u i s a nexo ao processo adm inistrativo q ue passa a f a ze r pa r 

te int e gra nte deste Decreto .
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